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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS

GERAIS
DIRETORIA DE GRADUAÇÃO

PORTARIA ADMINISTRATIVA DIRGRAD/CEFET-MG Nº 24, DE 22 DE MARÇO DE 2024

O DIRETOR DE GRADUAÇÃO DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE
MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando: i) o disposto no
inciso VII, do art. 6º do Estatuto do CEFET-MG, anexo à Resolução CD-069/08, de 2 de junho de
2008; ii) as áreas de competência das unidades organizacionais regimentais estabelecidas no art.
10 da Resolução CD-012/20, de 8 de abril de 2020; iii) o disposto no caput do artigo 7º da
Resolução CD-038/20, de 09 de dezembro de 2020, que Regulamenta a edição de atos
normativos no CEFET-MG; iv) a Instrução Normativa DIRGRAD nº 01/2023, de 27 de janeiro de
2023, que define as Diretrizes para Elaboração dos Projetos Pedagógicos de Cursos de
Graduação do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais - CEFET-MG; e v) a
solicitação constante no memorando eletrônico n°07/2023 - DEEB/DCNG/CEFET-MG, de 12 de
setembro de 2023;

RESOLVE:
 

Art. 1º - Renovar a nomeação da comissão responsável pela elaboração da proposta de Projeto
Pedagógico do Curso de Engenharia Eletrônica, Campus Nova Gameleira.
 

Art. 2º - A comissão será constituída pelos seguintes membros:

I. Gustavo Alcântara Elias (2466282) - presidente;
II. André Cunha da Silva (2881952);
III. Alexandre Rodrigues Farias (2530742);
IV. Arnaldo de Matos Gomes (2326091);
V. Danielle Mendonça Okamoto (2703202);
VI. Gustavo de Lins e Horta (2782359);
VII. Marcus Tadeu Pinheiro Silva (315885);
VIII. Renato Zanetti (2987429);
IX. Rubens Marcos dos Santos Filho (1218039).
 

Art. 3º - Convalidar os trabalhos realizados pelos membros citados nos incisos I a IX, Artigo 2°
desta Portaria, no período de 11/01/2024 a 21/03/2024.
 
 
Art. 4º - A comissão terá duração de 120 (cento e vinte) dias a partir da data de publicação desta
portaria.

(Assinado digitalmente em 22/03/2024 14:31 )
MOACIR FELIZARDO DE FRANCA FILHO

DIRETOR
DIRGRAD (11.51)

Matrícula: 1023335

Processo Associado: 23062.014445/2024-23
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